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Sendo:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

23 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

24 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

25 — Composição do Júri:

Presidente: Hortênsia dos Anjos Chegado Menino, Vereadora
1.º vogal efectivo: António Jorge Tavares Pacheco Viana, Chefe da DASU
2.º vogal efectivo: Custódio Manuel Saiote Bombico, Encarregado 

Operacional
1.º vogal suplente: António Adriano Mateus Pinetra, Vereador
2.º vogal suplente: Manuel João Campino Azinheirinha, Assistente 

Operacional

26 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código de Procedimento Adminis-
trativo.

27 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar.

28 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos mé-
todos de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações 
da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na 
sua página electrónica. Os candidatos aprovados em cada método 
são convocados para a realização do método seguinte por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

29 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Novo, por extracto, a partir da data 
da publicação no Diário da República, e em jornal de expansão 
nacional, também por extracto, no prazo máximo de três dias 
contados da mesma data.

30 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e 
disponibilizada na sua página electrónica.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade e de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Paços do Concelho de Montemor -o -Novo, 06 de Abril de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá.

303156305 

 MUNICÍPIO DE MORTÁGUA

Aviso (extracto) n.º 8482/2010
Para os efeitos previstos na alínea d) do n.º.1 do artº. 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27/02, torna -se público que a Câmara Municipal de 
Mortágua, em reunião de 07/04/2010, deliberou aplicar a pena de demis-
são na sequência de processo disciplinar a José Gonçalves, da carreira de 
assistente operacional, categoria de assistente operacional (cantoneiro) 
com a posição remuneratória 1, nível 1. O acto punitivo produz efeitos 
a 15/04/2010.

Mortágua, 16 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, Dr. 
Afonso Sequeira Abrantes.

303158533 

 Declaração de rectificação n.º 843/2010
Para os devidos efeitos, torna -se público que o aviso n.º 7778/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 19 de Abril de 
2010, referente ao procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, saiu 
com as seguintes inexactidões:

No n.º.3, onde se lê «Referência A e B — 3 postos de trabalho na 
categoria de técnico superior, correspondente ao grau de complexidade 
funcional 3, na Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural;» deve 
ler -se «Referência A — 2 postos de trabalho na categoria de Técnico 
Superior, correspondente ao grau de complexidade funcional 3, na 
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural;

Referência B — 1 posto de trabalho na categoria de técnico superior, 
correspondente ao grau de complexidade funcional 3, na Divisão de 
Desenvolvimento Social e Cultural;».

No n.º.3, onde se lê «Referência B — 1 posto de trabalho na categoria 
de encarregado operacional[...]» deve ler -se «Referência C — 1 posto 
de trabalho na categoria de Encarregado Operacional[...]».

No n.º.3, onde se lê «Referência D e E — 3 postos de trabalho na 
categoria de assistente operacional, correspondente ao grau de comple-
xidade funcional 1, na Divisão do Ambiente e Qualidade de Vida;» deve 
ler -se «Referência D — 2 postos de trabalho na categoria de assistente 
operacional, correspondente ao grau de complexidade funcional 1, na 
Divisão do Ambiente e Qualidade de Vida;

Referência E — 1 posto de trabalho na categoria de assistente opera-
cional, correspondente ao grau de complexidade funcional 1, na Divisão 
do Ambiente e Qualidade de Vida;».

No ponto 4, onde se lê «Referência F — Execução de funções de 
natureza executiva, de carácter Manuel ou mecânico[...]» deve ler -se 
«Referência F — Execução de funções de natureza executiva, de carácter 
manual ou mecânico[...]».

19 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, Afonso Sequeira 
Abrantes.

303162129 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 8483/2010

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento de 
oito postos de trabalho de Assistente Operacional da carreira 
geral de Assistente Operacional, conforme caracterização no 
mapa de pessoal.

1 — Para efeitos do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 50.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, e do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/6 torna -se público que, por deliberação de Câmara 
de 24/0372010, se encontra aberto procedimento concursal comum para 
a contratação a termo resolutivo certo, de oito postos de trabalho na 
categoria de Assistente Operacional do mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal.

2 — O procedimento concursal tem como fundamento a execução de 
tarefas ocasionais ou serviço determinado precisamente definido e não 
duradouro conforme previsto na alínea f) do n.º 1 do artigo 93.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11/09 e destina -se a assegurar o funcionamento da(s) 
piscina(s) municipais, durante o prazo de 6 meses.

3 — Descrição sumária das funções: Funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (8 
postos) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Requisitos gerais de admissão: os candidatos devem reunir os 
seguintes requisitos.

a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela Cons-
tituição, lei especial ou convenção internacional; 

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções a que se candidatam;
d) Possuírem robustez física e perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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4.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita este procedimento.

4.2 — Em cumprimento do estabelecido nas alínea a) e b) do n.º 5 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/08, de 27/2, o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores que: não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de 
relações públicas de emprego público constituídas por tempo indetermi-
nado, ou se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

4.3 — Tendo em conta os princípios de Racionalização e eficiência 
que devam presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no nú-
mero anterior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida conforme o meu despacho 
de 12 de Abril de 2010.

5 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, assim 
determinada: 4 anos de escolaridade para os candidatos nascidos até 
31.12.1966, 6 anos de escolaridade para os candidatos nascidos entre 
01.01.1967 e 31.12.1980 e 9 anos de escolaridade para os candidatos 
nascidos a partir de 01.01.1981

6 — Não é possível substituir o nível habilitacional exigido por for-
mação ou experiência profissional.

7 — Forma e prazo de apresentação da candidatura:
7.1 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 

preenchimento de formulário tipo, disponível no Serviço de atendimento 
e informação aos munícipes, que funciona no rés -do -chão do edifício 
sede do Município, Praça Sacadura Cabral, nos dias úteis, ininterrup-
tamente das 9 horas às 16:30 horas, e na página electrónica da Câmara 
Municipal no endereço cmmoura@cm -moura.pt, as candidaturas devem 
ser entregues pessoalmente no serviço acima indicado, ou remetidos 
por correio registado, com aviso de recepção, para a Câmara Municipal 
de Moura, Praça Sacadura Cabral, 7860 — 207 Moura, devendo delas 
constar obrigatoriamente os seguintes elementos: nome do candidato, 
data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, 
estado civil, profissão, número e data do Bilhete de Identidade/Cartão 
de Cidadão, bem como o serviço emissor, residência, endereço postal 
e electrónico, caso exista.

7.2 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá 
ser acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia do certificado de 
habilitações literárias, fotocópia do Bilhete de Identidade e do currículo 
profissional.

7.3 — Os candidatos devem conjuntamente com o currículo profis-
sional, apresentar os documentos comprovativos dos factos por eles 
referidos no currículo profissional, que possam relevar para a apreciação 
do seu mérito.

7.4 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos referidos nas alíneas a) a e) do n.º 4 do presente aviso, devem os 
candidatos declarar no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura.

7.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara 
Municipal de Moura deverão indicar no respectivo requerimento a 
modalidade da relação jurídica de emprego público previamente esta-
belecida, com o referido órgão.

Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certi-
ficado de habilitações literárias, desde que o referido documento se 
encontre arquivado no respectivo processo individual, devendo, para 
tanto, declará -lo no requerimento.

7.6 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
7.7 — Prazo das candidaturas: 10 dias úteis a contar da data da pu-

blicação do presente aviso no Diário da República.
8 — Métodos de selecção e critérios: os métodos de selecção a 

utilizar são a avaliação curricular e a entrevista de avaliação de com-
petências.

8.1 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal, serão considerados e ponderados os seguintes elementos: 
habilitação académica, formação profissional, considerando -se as 
áreas de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com 
as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
a experiência profissional com incidência sobre a execução de ac-
tividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas, a avaliação do desempenho relativa ao último período, 
não superior a três anos em que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competência ou actividade idênticas às do posto de tra-
balho a ocupar.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores segundo a apli-
cação da seguinte fórmula:

AC = (HA + FP + EP + AD)/4

9 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valo-
res no método de selecção avaliação curricular, consideram -se excluídos 
do procedimento, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

10 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), que visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um 
guião da entrevista composto por um conjunto de questões directamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em Análise, avaliado segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspon-
dem objectivamente as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11 — Se o número de candidatos for igual ou superior a 100, a enti-
dade empregadora limitar -se -á a utilizar como único método de selecção 
obrigatório, a avaliação curricular.

12 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderado das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC + EAC)/2
sendo:

OF = ordenação final
AC = avaliação curricular
EAC = entrevista de avaliação de competências

13 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores, num dos métodos de selecção consideram -se excluídos da 
valoração final.

14 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, aplica-
-se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01.

15 — Composição e Identificação do júri:
Presidente: Jorge Pedro dos Santos Pais, Director de Departamento 

Sócio -Cultural;
Vogais efectivos: José Manuel Valente Pelica e Carlos Armando 

Gonçalves Maurício, Assistente Técnico e Encarregado de Pessoal 
Auxiliar, respectivamente.

Vogais suplentes: Dina Paula Rodrigues Marques e Rui Duarte Oli-
veira Pinto, Chefe de Divisão de Acção Social, Social e Educação e 
Assistente Técnico, respectivamente.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos.

16 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação, 
a ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final são definidos em momento 
anterior à publicitação do procedimento e facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, no site do Município de Moura, 
www.cm.moura.pt, bem como afixada em local visível e público das 
instalações municipais, e ainda remetida a cada concorrente por correio 
electrónico ou oficio registado.

18 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º Da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Câmara Municipal de Moura) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

18 — Quotas de emprego: Os candidatos com deficiência devem, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3/2, declarar, no requerimento 
sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e ainda os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção.

18.1 — É fixada uma quota de 5 % do total do número de lugares 
postos a concursos, com arredondamento para a unidade.

19 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2; Decreto-
-Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, lei n.º 59/2008, de 11/9 e a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

20 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no 
Diário da República, na página electrónica da Câmara Municipal e por 
extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.
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20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Município de Moura, 14 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara 
Municipal, José Maria Prazeres Pós de Mina.

303150287 

 MUNICÍPIO DE SABROSA

Aviso (extracto) n.º 8484/2010

Licença sem remuneração de longa duração.
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do princípio 

geral das Licenças não tipificadas, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, foi acordado com o trabalhador desta Câmara 
Municipal, Nelson Morais Pinto da Lapa, detentor da carreira/categoria 
de assistente operacional, a licença sem remuneração de longa duração 
pelo período de oito anos, com inicio em 1 (um) de Janeiro de 2010 
(dois mil e dez), nos termos dos artigos 179.º, 234.º e 235.º do anexo I 
à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro.

Paços de Município de Sabrosa, 12 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara Municipal de Sabrosa, José Manuel de Carvalho Marques, 
Dr.

303165564 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE PENAGUIÃO

Aviso n.º 8485/2010

Celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que por meu 
despacho datado de 9 de Abril de 2010, na sequência de procedimento 
concursal comum na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho 
na categoria Técnico Superior, na área de Engenharia Ambiental e dos 
Recursos Naturais, conforme aviso n.º 13520/2009, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 146, de 30 de Julho, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, nos termos 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e Lei n.º 59/2008 de 11 de 
Setembro, com a trabalhadora Maria Adelaide Rodrigues Vaz Machado 
Sanfins, com inicio a 12 de Abril de 2010, com a remuneração mensal 
ilíquida de 1.407,45€, correspondente à 3.ª posição remuneratória e nível 
remuneratório 19 da carreira de Técnico Superior.

Município de Santa Marta de Penaguião, 14 de Abril de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Francisco José Guedes Ribeiro.

303174166 

 MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO

Edital n.º 400/2010
Eng. António Alberto de Castro Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal de Santo Tirso:
Torna público, que a Assembleia Municipal de Santo Tirso, em ses-

são ordinária de 14 de Abril do corrente ano, aprovou, sob proposta 
do executivo camarário em reunião extraordinária da mesma data, o 
Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e Outras 
Receitas Municipais e respectivos anexos (Anexo I — Tabela de Ta-
xas da Câmara Municipal; Anexo II — Tabela de Taxas dos SMAES; 
Anexo III — Fundamentação económico -financeira do valor das taxas 
da Câmara Municipal e dos SMAES — Relatórios e Tabelas; Ane-
xo IV — Tabela de preços), regulamento, esse, que entrará em vigor 
no 30 de Abril do corrente ano.

Mais torna público que, em cumprimento do disposto nos artigos 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro, e 3.º, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com as sucessivas alterações legais, foi o respectivo 
projecto de regulamento submetido a discussão pública pelo período 

de 30 dias úteis, sem que tivessem sido apresentadas reclamações por 
quaisquer interessados.

Para os devidos efeitos, a seguir se publica o referido regulamento e 
respectivos anexos, os quais serão também publicitados pelas demais 
formas legais.

Santo Tirso e Paços do Concelho, 16 de Abril de 2010. — O Presi-
dente, Castro Fernandes.

Regulamento de liquidação, cobrança e pagamento 
de taxas e outras receitas municipais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Nota justificativa
As relações jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento 

de taxas às autarquias locais foram objecto de uma alteração de regime, 
protagonizada pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, impondo -se, 
em consequência, uma adequação dos regulamentos municipais de taxas 
àquele regime geral.

Em face das imposições estabelecidas pelo novo regime geral, 
consagra -se expressamente no presente regulamento, as bases de in-
cidência objectiva e subjectiva das taxas, o respectivo valor e métodos 
de cálculo aplicáveis, a fundamentação económico -financeira relativa 
ao valor das mesmas, as isenções e sua fundamentação, o modo de pa-
gamento e outras formas de extinção da prestação tributária admitidas 
e a admissibilidade do pagamento em prestações.

Artigo 1.º
Lei habilitante

O Regulamento de Liquidação, Cobrança e Pagamento de Taxas e 
outras receitas municipais, é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República, nas alíneas a), e) e h) do n.º 2 
do artigo 53.º e na alínea j) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, nos artigos 10.º, 15.º, 16.º e 55.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, da lei Geral Tribu-
tária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, com 
as alterações subsequentes e do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, com 
as alterações que lhe foram posteriormente introduzidas.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as disposições gerais res-
peitantes à liquidação, cobrança e pagamento de taxas do Município de 
Santo Tirso, as quais constam das Tabelas anexas ao presente regula-
mento e que dele ficam a fazer parte integrante, constituindo os Anexos I 
e II, adiante designadas por Tabela.

2 — O presente Regulamento não prejudica a aplicação de outras 
disposições legais específicas referentes à liquidação, cobrança e pa-
gamento de taxas ou outras receitas, previstas em outros regulamentos 
municipais, designadamente ao Regulamento da Taxa Pela Realização 
de Infra -Estruturas Urbanísticas.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

1 — As taxas constantes da Tabela referida no n.º 1 do artigo anterior, 
incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
actividade do Município de Santo Tirso, designadamente:

a) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e 
satisfação administrativa de outras pretensões de carácter particular;

b) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e 
privado municipal;

c) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
d) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva;
e) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualifi-

cação urbanística, territorial e ambiental;
f) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento e competiti-

vidade local e regional;
g) Pela realização de actividades dos particulares geradoras de impacto 

ambiental negativo.




